MOTORISTA PROFISSIONAL - A FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DE MATO GROSSO, juntamente com os Sindicatos de Rodoviários de Rondonópolis, Jaciara, Cuiabá, Barra do Garças, Sinop, Cáceres e Tangará da Serra estão trabalhando para organizar a nossa categoria e defender os nossos direitos.

                                           Participe dos atos da agenda de mobilização e assine a autorização para a ação de cobrança da indenização pelo excesso de tempo na fila e também assine o abaixo assinado pedindo definição para a implantação do controle de jornada do motorista do setor do transporte de cargas.

AGENDA DE MOBILIZAÇÃO:

OBS. Luiz nesta parte vc precisa falar com o jornalista para ele colocar as datas das atividades, de acordo com a nova definição das datas que vc precisa definir com o Wellington.

ORGANIZE-SE: No mês de janeiro de 2010, entre os dias 10 a 20 os trabalhadores rodoviários estarão realizando as assembléias de mobilização da categoria e para aprovação da pauta de reivindicação. Programe-se para poder participar da assembléia do seu sindicato.

TOLERÂNCIA ZERO COM O EXCESSO DE TEMPO NAS FILAS. A nossa meta para 2010 é acabar com o excesso de tempo nas filas e as más condições de trabalho nos terminais de carregamento e descarregamento de grãos. Venha para esta luta. DIGNIDADE JÁ.

Os sindicatos de trabalhadores rodoviários do Estado de Mato Grosso e Federação dos Trabalhadores Rodoviários estão atentos, juntamente com a CNTTT – Confederação Nacional dos Trabalhadores Rodoviários, sobre o andamento do projeto de lei que trata da regulamentação da profissão do motorista.

A REGULAMENTAÇÃO DA PROFISSÃO DO MOTORISTA VAI GARANTIR.

:: A empresa não poderá exigir que o motorista faça outras tarefas além da sua atribuição de motorista. Por exemplo, no caso do transporte de grãos, o motorista não vai ser obrigado a enlonar e desenlonar os veículos e também fazer abastecimento, como se fossem frentistas de postos.

:: aposentadoria especial aos 25 anos de trabalho

:: direito ao seguro obrigatório, custeado pelo empregador para cobrir os riscos do exercício da profissão 

:: adicional de penosidade equivalente a 30% do salário, a ser pago em até 10 anos (3% ao ano).

:: despesas com a realização dos cursos exigidos pela legislação em vigor serão bancadas pelo empregador, sem nenhum ônus para o motorista, como é o caso do curso de cargas perigosas e direção defensiva.

 O projeto de lei PL nº 99/2007 – que trata da regulamentação da profissão do motorista vai ser votado no plenário do Senado. Se aprovado no Senado, o projeto vai para sanção do presidente Lula. 

CESTA BÁSICA – UMA IMPORTANTE CONQUISTA PARA O MOTORISTA DO SETOR DE GRÃOS. 

A Federação do Estado de Mato Grosso e todos sindicatos de trabalhadores rodoviários se empenharam ao longo de 10 meses de organização e trabalho e conseguiram na Justiça que as empresas do setor do transporte de grãos estendessem a entrega da cesta básica aos motoristas deste seguimento.

A entrega só está sendo possível porque a Federação e os sindicatos de Mato Grosso entraram com um Dissídio Coletivo e o Tribunal do Mato Grosso deu ganho de causa aos motoristas. 

Como o sindicato das empresas recorreu da decisão, a Federação e os sindicatos decidiram fazer um acordo para que os motoristas começassem a receber esse beneficio. 
Por ser um processo que poderia demora anos ficou acordado que a cesta básica desse seguimento será implantada gradativamente começando com R$ 20,00 no primeiro ano, R$ 40,00 no segundo, R$ 60,00 no terceiro ano e chegando a 100% no quarto ano.
Exiga este direito e se a sua empresa não estiver pagando ligue e denuncie. Para o sindicato da sua região:

Sindicato de Rondonópolis – 

Sindicato de Jaciara –

Sindicato de Cuiabá – 3623-1766
Sindicato de Cáceres – 

Sindicato de Barra do Garças –

Sindicato de Tangara da Serra – 

Sindicato de Sinop – 

CONTROLE DA JORNADA DE TRABALHO

                                    O Senado aprovou um projeto de lei que altera o Código de Trânsito Brasileiro e estabelece o controle do tempo de direção do motorista no setor do transporte de cargas. Ou seja: A cada 04 horas o motorista teria que parar e descansar 00:30 minutos. 

                                                            O Presidente da república vetou o projeto de lei sob a alegação de que a lei aprovada regulava o transporte somente em rodovias asfaltadas.

                                     No entender da Federação dos Trabalhadores Rodoviários do Estado de Mato Grosso, o projeto de lei não atende os interesses de nossos motoristas, tendo em vista que não acaba com o excesso de jornada do motorista, pois não foi colocado o limite de descanso diário. No projeto original o tempo mínimo de descanso era de 12hs, mas no texto aprovado este direito não foi assegurado.

                                                           Outro ponto grave no Projeto de Lei que foi aprovado é o não reconhecimento do tacógrafo como instrumento para controlar o tempo que o motorista fica ao trabalhando.

                                   Não podemos esquecer que o processo iniciado em Rondonópolis, depois da greve na Transoeste, e que visa controlar a jornada dos motoristas do setor do transporte de cargas está tramitando em Brasília aguardando a decisão da Justiça do Trabalho.

                                   Se você é a favor do controle de jornada do motorista, assine o abaixo assinado da Federação dos Rodoviários do Estado de Mato Grosso. O abaixo assinado vai ser enviado para o Congresso Nacional e para a Justiça do Trabalho em Brasília.

CONTROLE DE JORNADA E SALÁRIO FIXO

                                   Precisamos ficar atentos e organizados para defender os nossos direitos, porque com o sistema de controle de jornada, precisamos lutar para melhorar o valor do salário fixo que hoje é de apenas R$ 910,00.

